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RESUMO 

 
O crescimento demográfico e o consumo exacerbado de água têm resultado em grande pressão nos 

recursos hídricos, diminuindo sua disponibilidade para atividades essenciais. Realizar boa gestão de 

água é importante, entre outros casos, para centros urbanos que enfrentam, cada vez mais cenários de 

escassez hídrica, como ocorre na cidade Campina Grande-PB. Devido ao crescimento de condomínios 

residenciais em centros urbanos, esse artigo baseou-se em um estudo de caso de um condomínio 

residencial localizado na zona urbana de Campina Grande-PB. A gestão de águas nesse condomínio 

caracteriza-se como um problema ambiental e social, especialmente no que diz respeito a casos 

inesperados de interrupção no abastecimento, favorecendo desigualdade no acesso ao recurso hídrico e 

conflitos entre os condôminos. Com o objetivo de se analisar a governança local dos recursos hídricos, 

foi utilizado o Sistema de Indicadores de Sustentabilidade Força Motriz-Pressão-Estado-Impacto-

Resposta (FPEIR), um dos principais modelos para sistematização de problemas ambientais. A 

metodologia da pesquisa abrangeu revisão bibliográfica, observação em campo, análise de documentos 

do condomínio e aplicação do FPEIR. O modelo FPEIR permitiu maior compreensão das 

vulnerabilidades no sistema de gestão, detectando a falta de regras estabelecidas no regimento interno 

como principal causa da falha na governança local. Para assegurar uma boa governança dos recursos 

hídricos no condomínio residencial, faz-se necessário a elaboração de um plano estratégico a ser seguido 

em casos de suspensão no fornecimento de água, além de mudanças estruturais, como instalação de 

medidores individuais, auxiliando no uso racional da água.  

 

Palavras-chave: Governança, Racionamento de água, Resolução de conflitos, Sistema de 

sustentabilidade FPEIR. 

 

INTRODUÇÃO 

 

O crescimento demográfico, juntamente com o consumo exacerbado de água, tem 

resultado em grande pressão nos recursos hídricos, diminuindo a disponibilidade de água para 

consumo humano e outras atividades essenciais (HAFNER, 2007; ROSSI, 2015; FERREIRA 

et al., 2016). Desta forma, conservar e realizar boa gestão de água potável é de importância, 

entre outros, para centros urbanos em regiões áridas e semiáridas (Willis et al., 2011). 

Uma boa governança é fator de relevância no que diz respeito à crise global de água 

(PAHL-WOSTL et al., 2012; YU et al., 2016). Chaffin et al. (2014) definem governança 
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ambiental como o conjunto de ações para decidir, projetar, implementar e aplicar sistemas de 

regras para supervisionar o uso de Sistemas Sócio Ecológicos (SSEs). 

Diversos tomadores de decisões estão envolvidos na governança, incluindo qualquer 

indivíduo que tenha participação no problema, na sua criação ou solução (LARSON et al., 

2013). Assim, a tomada de decisão é um desafio para situações que provoquem problemas de 

interesses comuns (DUTRA; MOLIN, 2013; SANTOS; NÓBREGA, 2017). No que diz 

respeito aos recursos hídricos, a problemática da tomada de decisões tem se voltado 

progressivamente para a resolução de conflitos, adotando métodos e ferramentas que auxiliam 

na eficiência dos processos de decisões, uma vez que há inúmeros autores e agentes envolvidos 

(CHAVES, 2004; POMPERMAYER et al., 2007).  

Existem diversas vertentes que se propõem a analisar sistemas de governança de 

recursos e auxiliar a tomada de decisões em situações de conflitos, tal como a análise dos 

princípios institucionais formulados por Elinor Ostrom.  Esses princípios referem-se a regras e 

condições para o manejo sustentável de recursos de uso comum (common-pool-resources). Eles 

são estabelecidos para analisar se há boa governança desses recursos (OSTROM 1990; 

OSTROM et al. 1999), auxiliando nas tomadas de decisão. O trabalho de Ostrom mudou 

significativamente a compreensão de como os usuários de recursos locais podem gerenciar seus 

bens comuns (WIEDERKEHR et al., 2019). 

 Um modelo que tem sido bem aceito para analisar a gestão dos bens comuns é o Sistema 

de Indicadores de Sustentabilidade Força Motriz-Pressão-Estado-Impacto-Resposta (FPEIR ou 

DPSIR, Driver-Pressure-State-Impact-Response), considerado um dos modelos mais usados 

para sistematizar problemas ambientais (FELINTO, 2016). O modelo FPEIR é baseado no 

modelo ER (Estresse-Resposta), desenvolvido por Anthony Friend e David Rapport em 1979, 

pelo Statistics Canada, onde, por meio de uma matriz de indicadores, une as perspectivas 

econômicas e ecológicas, apresentando as perturbações no meio ambiente. Essas perturbações 

geram estresses que devem ser minimizados e/ou eliminados com algum tipo de resposta 

(FRIEND & RAPPORT, 1979). O modelo FPEIR foi desenvolvido pela Agência Europeia de 

Meio Ambiente (EEA, 1999) e mostra as conexões entre as causas dos problemas ambientais, 

seus impactos e respostas da sociedade de forma integrada (FELINTO, 2016). 

Nesse contexto, este trabalho tem como objetivo analisar o sistema de governança de 

água de um condomínio residencial particular na cidade de Campina Grande – PB, por meio da 

análise do Modelo FPEIR. Objetiva-se verificar a gestão de recurso comum oferecendo 

informações para auxiliar na resolução de conflitos e na tomada de decisão.  



 
 

 
 

A opção pela realização de estudo de caso em condomínios residenciais foi motivada 

pelo alto consumo de água em períodos de escassez hídrica e racionamento, visto que 

condomínios residenciais são cada vez mais comuns em centros urbanos. 

 

METODOLOGIA  

- Área de estudo  

O condomínio residencial estudado está localizado na zona urbana de Campina Grande-

PB, no bairro do Jardim Quarenta (Figura 1). Possui 21 blocos construídos, com 4 pavimentos 

cada, somando um total de 867 apartamentos. O empreendimento ocupa aproximadamente 

43.081,73 m² de área construída e possui uma população estimada de 3450 habitantes.  

Figura 1: Localização do Bairro Jardim Quarenta, Campina Grande-PB.   

 
Fonte: Autoria Própria (2019). 

 

O abastecimento de água do condomínio é realizado pelo Açude Epitácio Pessoa (Açude 

de Boqueirão), que abastece a cidade de Campina Grande e região, através da Companhia de 

Água e Esgotos da Paraíba (CAGEPA). A água é armazenada em 4 (quatro) reservatórios com 

capacidade de 120m³ cada, a partir dos quais é feito a redistribuição da água por gravidade. O 

açude Epitácio Pessoa, bem como a cidade de Campina Grande estão inseridos na bacia 

hidrográfica do Rio Paraíba. 

Durante o período em que o abastecimento da CAGEPA se torna inconstante (falta de 

água por manutençação da rede ou implantação de racionamento) verifica-se, após poucas 

horas, fallas no abastecimento do condomínio.  Essa falha se deve tanto a capacidade de 

armazenamento do reservatório ser insuficiente para quantidade de moradores, como também 



 
 

 
 

a falta de um plano de gerenciamento para situações de escassez hídrica no Regimento Interno 

do condomínio. 

A análise da área de estudo através do modelo FPEIR permite identificar quais são as 

falhas no sistema, além de verificar as possibilidades para melhorar a gestão das águas, através 

da aplicação de medidas estruturais e não-estruturais. 

- Modelo FPEIR 

O processo metodológico seguido da construção do modelo FPEIR é apresentado na 

Figura 2. 

Figura 2: Metodologia FPEIR da pesquisa 

 

Fonte: Autoria Própria (2019). 

 

O primeiro passo dado foi a caracterização do condomínio residencial, através da coleta 

de dados documentais e análise do regimento interno do empreendimento. Em seguida foi 

realizada a seleção dos indicadores da matriz FPEIR, identificados de acordo com a avaliação 

do problema, seguindo as recomendações da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE, 1993) quanto à relevância e utilidade para os usuários. 

É importante que os indicadores sejam representativos quanto à condição ambiental, que haja  

disponibilidade de dados e  que sejam de fácil interpretação e manipulação. Foram coletados 

dados relativos aos indicadores através de revisão bibliográfica e análise de observações em 

campo. Os indicadores foram analisados individualmente e, posteriormente, foi realizada a 

proposição de medidas a serem tomadas com o objetivo de diminuir ou erradicar o problema 

de gestão de água. 

- Matriz de indicadores de sustentabilidade FPEIR 

A matriz de sustentabilidade (Figura 3) do sistema analisado foi construída a partir da 

seleção dos indicadores segundo os critérios estabelecidos anteriormente. 



 
 

 
 

Figura 3: Matriz do Sistema de Sustentabilidade Força-Motriz-Pressão-Estado-Impacto-

Resposta para o caso de estudo. 

 
Fonte: Autoria Própria (2019). 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Indicador – Força Motriz 

- Falta de regulamentação quanto à ocorrência de racionamento  

A cidade de Campina Grande foi submetida, recentemente, à severa crise hídrica. No 

último período seco crítico registrado na bacia hidrográfica do rio Paraíba (2012-2017), na qual 

se localiza, a cidade entrou em racionamento ao final do ano de 2014. Foram estabelecidos 

períodos de corte no fornecimento de água, chegando a ter interrupção por 84 horas semanais 

ao final de 2015 (RÊGO et al., 2017). 

Segundo Grande et al. (2015), a população que reside em blocos de apartamento, mesmo 

possuindo capacidade de armazenamento, devido às condições hidráulicas desfavoráveis e ao 

número de apartamentos, enfrenta problemas para manter os reservatórios cheios em situações 

de intermitência do fornecimento de água. 

Após interrupção do racionamento no primeiro semestre de 2017, com a chegada das 

águas do projeto de transposição do rio São Francisco, a população de Campina Grande voltou 

a gozar de fornecimento continuo de água. Porém, devido à sua localização em região 

semiárida, caracterizada pela escassez hídrica e regime de precipitação irregular, a população 

campinense necessita estar sempre em alerta para o enfrentamento de possíveis situações de 

racionamento. 



 
 

 
 

O Regimento Interno do condomínio, que forma o conjunto de normas que regulam e 

disciplinam a conduta interna dos moradores, funcionários e usuários gerais, não dispõe de 

qualquer diretriz que oriente a ação a ser tomada em caso de interrupção do fornecimento de 

água e necessidade de racionamento prolongado. Nesses situações, há beneficiamento de parte 

dos moradores que armazenam água individualmente, gerando a distribuição desigual do 

recurso comum e conflito entre os moradores.  A Lei nº 4.591/64, também conhecida como Lei 

do condomínio, não abrange o estabelecimento de regras para gestão dos recursos comuns.  

- Instalação de caixas d’água individuais  

Embora o condomínio possua reservatório geral de distribuição de água, foi observado 

que alguns dos apartamentos térreos possuem caixas d’águas individualizadas de 500l até 

1000l. Essa situação é fator de conflito entre moradores em casos de intermitência no 

abastecimento de água da CAGEPA. 

Segundo o código civil, regido pela Lei nº 10.406/2002, para condomínios de edifícios, 

a rede geral de distribuição de água, bem como demais partes comuns, não podem ser alienadas 

separadamente, ou divididos. Desta forma, os moradores que possuem instalação 

individualizada, além de estabelecerem uma desigualdade no acesso à água, estão em desacordo 

com as normas que regulamentam a administração de condomínios residenciais, de acordo com 

a Lei nº 13.312/2016. 

Indicador – Pressão 

- Volume insuficiente para atendimento da Demanda (Reservatório) 

De acordo com a NBR 5626 (ABNT, 1998), a capacidade dos reservatórios de uma 

instalação predial de água fria deve ser estabelecida levando-se em consideração o padrão de 

consumo de água no edifício e, onde for possível obter informações, a frequência e duração de 

interrupções do abastecimento devem ser consideradas.  

 Segundo os dados coletados nos meios eletrônicos do Sistema Nacional de Informações 

sobre Saneamento (SNIS), o consumo per capita da cidade de Campina Grande apresentou uma 

variação brusca entre os anos de 2013 e 2017, variando negativamente de 151,3 l/hab/dia para 

100,3 l/hab/dia, consequência do racionamento enfrentado no período de escassez hídrica, não 

sendo a primeira crise enfrentada pelo município. A cidade de Campina Grande já havia sofrido 

três episódios de racionamento entre os anos de 1998 e 2002 (RÊGO et al., 2000; 2001). 

 Ainda de acordo com a NBR 5626 (ABNT, 1998), o volume de água reservado para 

uso doméstico deve ser, no mínimo, o necessário para 24 h de consumo normal no edifício, sem 

considerar o volume de água para combate à incêndio. O volume total de armazenamento do 



 
 

 
 

sistema de reservatórios do condomínio residencial é de 480m³, sendo 20% para reserva de 

incêndio, logo o volume útil para abastecimento é de 384m³. 

Considerando o acesso igualitário às águas reservadas para uma população de 3450 

habitantes, o volume armazenado garante o fornecimento de 111,3 l/hab/dia ao condomínio. 

Porém, no cenário pós chegada das águas do projeto de transposição do rio São Francisco ao 

açude Epitácio Pessoa, e consequente finalização do período de racionamento no abastecimento 

do município, o reservatório do condomínio passa a trabalhar em seu limite caso o 

abastecimento da CAGEPA seja interrompido, fato ocorrido no mês de março/2019 (CAGEPA, 

2019), devido à pane no sistema elétrico de bombeamento da respectiva adutora.   

- Indisponibilidade do recurso hídrico de uso comum  

Quando a interrupção do abastecimento municipal de água ocorre, os reservatórios do 

condomínio estariam aptos para fornecer água para as unidades, sem racionamento interno, por 

24 horas, considerando que a capacidade de armazenamento e o acesso à água seja igualitário, 

o que em pratica não ocorre, pois existem instalações de caixas d´água em alguns apartamentos 

e o padrão de consumo entre as unidades são distintos.  

Assim, após as 24 horas, ou mesmo antes, o recurso de uso comum torna-se 

indisponível, deixando a população do condomínio vulnerável e dependente de fontes externas, 

como abastecimento por carros pipa e de terceiros que praticam a comercialização da água, o 

que vai em desencontro com a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 9.433/97), que 

define água como bem de domínio público, não podendo ser comercializada.   

Indicador – Impacto 

- Falha no abastecimento de água do condomínio (histórico de racionamento) 

De acordo com Rêgo et al. (2017), o racionamento da cidade de Campina Grande foi 

instaurando entre dezembro de 2014 e agosto de 2017. O condomínio residencial em estudo foi 

inaugurado em abril de 2016, ficando sob o regime de racionamento durante um ano e quatro 

meses. Após a regularização do fornecimento de água, houve casos pontuais e inesperados de 

falhas no abastecimento por meio da CAGEPA, causando conflitos entre os moradores pela 

falta da regulamentação de um plano de ação para eventos de interrupção do fornecimento de 

água.  

Segundo os comunicados de falta de água disponibilizados pela CAGEPA (2019), 

durante os dias 16 a 23 de março de 2019, o fornecimento de água foi suspenso para Campina 

Grande e região, devido à necessidade de manutenção nos equipamentos da rede adutora, em 

função da pane no sistema elétrico na Estação de Tratamento de água de Gravatá, localizada no 



 
 

 
 

município de Queimadas. O impacto dessa suspensão resultou em diversos conflitos internos 

entre os condôminos.  

- Conflito entre os moradores  

Quando o fornecimento de água é interrompido sem aviso prévio, os condôminos não 

possuem tempo hábil para armazenar quantidade de água suficiente para as necessidades 

básicas. Os fatores que geram os conflitos entre os moradores estão relacionados com a 

desigualdade nas formas de armazenamento do recurso de uso comum, bem como do 

desfavorecimento da maioria das unidades residenciais devido a topografia do terreno e da 

pressão piezométrica necessária para elevar água para os apartamentos mais desfavorecidos por 

meio da gravidade. 

Indicador– Resposta 

- Mudança no Regulamento Interno:  Regras de pagamento do condomínio e Instalação de 

medidores individuais  

O Regimento Interno do condomínio em estudo estipula o pagamento de uma taxa fixa, 

que inclui a parcela referente ao consumo de água, e, portanto, desencoraja o consumo racional 

dos moradores, uma vez que o valor monetário pago independe da quantidade de água 

consumida por apartamento.  

A falta de regulamentação somado a existência de instalação de caixas d’águas 

individualizadas em alguns apartamentos térreos, resulta em uma demanda maior do que o 

volume armazenado na ocorrência de racionamento superior a 24 horas, como vivenciado em 

março/2019 (CAGEPA, 2019).  

O estabelecimento da obrigatoriedade da instalação de medidores individuais, tal como 

estabelecido pela Lei nº 13.312/2016, é uma das medidas que poderá alterar o cenário de 

pagamento pelo serviço de abastecimento de água, contribuindo para alteração no padrão de 

consumo, tornando-o mais consciente, diminuindo a pressão no sistema de reservatórios. Outra 

medida é a proibição da instalação das caixas d’águas individuais, de forma a reduzir a 

desigualdade no acesso ao recurso comum. 

- Monitoramento do padrão de consumo em situações de racionamento 

Por meio das atividades do síndico têm-se a execução de um monitoramento das 

condições gerais de uso dos serviços e áreas comuns do condomínio. Entretanto, a proposição 

de uma equipe voluntária que se prontifique a fiscalizar atividades irregulares no consumo de 

água do condomínio em casos de racionamento, como lavagem de veículos, calçadas, 

armazenamento em caixas d’água, vazamentos, entre outros, torna a gestão das águas mais 



 
 

 
 

eficiente e torna possível a aplicação de sanções graduais aos moradores que infringirem as 

regras estabelecidas em conjunto, por meio de assembleias gerais. 

- Aplicação de sanções graduais em situações de racionamento 

A Lei 4.591/1964 e o novo Código Civil de 2002, que altera alguns pontos pertinentes 

da lei do condomínio, estabelecem o pagamento de multas em casos de débitos vencidos, porém 

não faz referência a casos específicos como a gestão de água do condomínio.  

No entanto, o Código Civil de 2002 ressalta a possibilidade de realização de assembléias 

gerais entre os condôminos a fim de definir e aplicar sanções que descumpram os deveres 

estabelecidos por um quórum definido pelos moradores para validar a atuação da assembleia. 

Desta forma, a definição e aplicação de sanções graduais em casos em que se identifique 

padrões de consumo de água divergente do estipulado pelo regimento interno para situações de 

racionamento, é uma das maneiras de reduzir os índices de consumo e tornar a população mais 

adepta ao cumprimento das regras.  

- Educação Ambiental  

A Educação Ambiental (EA) pode ser definida como “os processos por meio dos quais 

o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade”, de acordo com a Lei 9.795/1999, 

que estabelece a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA). 

De acordo com o Lei nº 12.862/2013, que altera a Lei nº 11.445/2007, atual modelo 

brasileiro, a Política Federal de Saneamento Básico tem como um de seus instrumentos, 

“promover a educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários. Dessa forma, 

a administração predial pode adotar a aplicação de medidas educativas, como divulgação de 

informações referentes a importância de um padrão de consumo de água consciente e as 

consequências do desperdício, caracterizando uma estratégia de melhoria da percepção 

ambiental dos moradores e consequente melhoria na gestão das águas. 

- Ampliação do sistema de reservatórios através da coleta de água da chuva 

Uma das alternativas para aumento da capacidade de armazenamento do sistema 

convencional de abastecimento é a adoção da instalação de reservatório de água das chuvas, 

uma das fontes alternativas de abastecimento mais difundidas, sendo uma solução sustentável 

e econômica, que possibilita o aumento da disponibilidade hídrica.  



 
 

 
 

Para Walsh et al. (2014) o aproveitamento de água de chuva é capaz de complementar 

as demandas de água utilizando o volume de chuva coletada e reduzir os custos do serviço de 

abastecimento. 

Segundo a NBR 15527 (ABNT, 2007), que discorre sobre os requisitos para o 

aproveitamento de águas de chuva coletadas pelas coberturas em áreas urbanas, as águas 

captadas pelo sistema devem ser destinadas aos usos não potáveis. No entanto, embora haja 

restrições em relação ao seu uso, a adoção da medida ainda corrobora com a melhoria na 

disponibilidade hídrica, reduzindo a pressão no sistema convencional de abastecimento. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 De acordo com as análises do Sistema de Indicadores de Sustentabilidade Força-Motriz-

Pressão-Impacto-Resposta (FPEIR), foi possível identificar as prováveis causas da falha na 

governança do recurso hídrico de uso comum do condomínio residencial estudado. Em relação 

aos indicadores de sustentabilidade FPEIR avaliados, estes mostraram-se adequados para 

análise do problema, auxiliando na melhor compreensão das vulnerabilidades às quais a 

população está submetida, de modo a auxiliar na gestão do uso do recurso comum.  

Com os resultados dos indicadores de sustentabilidade FPEIR ainda foi possível detectar 

quais fatores que mais causam pressão sobre os recursos hídricos do condomínio, sendo a falta 

de regras estabelecidas no regimento interno a principal causa dos conflitos internos. 

Para que haja uma governança adequada dos recursos hídricos de uso comum no 

condomínio residencial, é necessário um planejamento estratégico que estabeleça ações a serem 

tomadas em casos de suspensão no fornecimento de água. Entre essas ações, é essencial a 

instalação de medidores individuais, auxiliando o uso racional por parte dos moradores, além 

da criação de regras no regimento interno referentes ao volume máximo armazenado por cada 

unidade residencial. Outras medidas que auxiliam na resolução dos conflitos internos e tornam 

o ambiente mais sustentável, é a aplicação de medidas ambientais educativas para os 

condôminos e a instalação de reservatórios que captem água de chuva. 
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